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PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI INOCENCIO 
CEP 35.112  -  ESTADO DE MINAS GERAIS 

L 1  EJ 354/88  

    

AUTORIZA ASSINAR CONVÊNI• COM A SECRETARIA 

DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS. 

Nao tcndo a Camara Municipal apeciado no prazo estabt lecido 

no Luragrafo 2, do artigo 162, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, a rnatria constante do rojato de Lei n2 01/88, eu, Prefei-

to EiuniciDal, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - . ica o Chefe do xecutivo Municipal, autorizado a 

assinar Convnio com a Secretaria de bstado da Iliucaç E o, para exe-

cuço de obras de ampliao e/ou reparos no prdio da Lscola Esta-

dual "Bom Jesus do Prata" em Bom Jesus do irata, neste município. 

Art. 2. - evogadas as disposições em contrrio, esta. lei en-

trara em vigor na data de sua publica-r30. 

Prefeitura i unici'al de li-rei Inocncio, 22 de junho de 1988 


